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PORTARIA Nº. 10.494, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dá  nova  redação  à  Portaria  nº
14.460, de 20 de janeiro de 2025.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º A Portaria nº 14.460, de 20 de janeiro de 2025,

passa a viger com a seguinte redação:
“Art.  1º  Fica  o  servidor  ADEMIR  DE  OLIVEIRA

CARDOSO, Matrícula  nº  3133,  designado para exercer  a
função  de  confiança  de  CHEFE  DO  DEPARTAMENTO
MUNICIPAL  DE  TRÂNSITO  –  DEMUTRAN,  no  período  de
13/3/2025  a  27/3/2025,  em virtude  das  férias  do  chefe
titular, Sr. Deivid Araújo da Silva.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 17 de
fevereiro de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 894/2025, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Esporte, Lazer e Juventude e Autorizo a contratação direta
da  empresa  Federação  Paulista  de  Ciclismo,  visando  a
realização  do  evento  ciclístico  Giro  no  Interior  -  Barra
Bonita, com participação de aproximadamente 300 atletas
de toda região, nos dias 22 e 23 de março de 2025, na
forma  constante  do  requerimento  de  formalização  da
demanda e termo de referência,  pelo preço total  de R$
60.000,00,  com fundamento  no  art.  74,  inciso  I,  da  Lei
14.133/2021. Barra Bonita, 04 de fevereiro de 2025; Manoel
Fabiano Ferreira Filho, Prefeito Municipal.

Extrato Aditamento de Contrato: Contrato nº 046/2025;
Pregão Presencial nº 022/2021; Contratante: O Município da
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Terezinha
de Fátima Brando Me;  Objeto:  Atendendo solicitação do
Secretário  e  havendo  concordância  da  contratada,  pelo
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com
fundamento no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93,
as  partes  resolvem  aditar  o  objeto  do  contrato  em

aproximadamente  25%,  visando  a  executar  lavagem  e
passagem  a  ferro;  Valor  do  Contrato:  R$  15.825,00;
Vigência do Contrato: até 19/05/2025; Data do Contrato:
14/02/2025.

Extrato de Contrato: Contrato nº 047/2025; Dispensa
de  Licitação  nº  861/2025;  Contratante:  O  Município  da
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Boareto &
Ruiz  Ltda  Me;  Objeto:  Locação  de  painéis  luminosos  e
máscaras  decorativas,  para  utilização  como  enfeite  e
decoração no evento Barra Folia 2025; Valor do Contrato:
R$ 37.550,00; Vigência do Contrato: até 30 dias; Data do
Contrato: 14/02/2025.
...........................................................................................................




	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias

	Licitações e Contratos
	Comunicados



		2025-02-18T10:25:36+0000




